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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA

MEMÓRIA DE REUNIÃO

10a Reunião do Grupo de Trabalho (GT) sobre DIRETRIZES GERAIS PARA A CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL DRAGADO VISANDO O GERENCIAMENTO DE SUA DISPOSIÇÃO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS, constituído na Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental do CONAMA.

Data: 28 e 29 de julho de 2003.

Local: Federação das Industrias do Estado de São Paulo (FIESP), em SP.
Processo no 02000.001361/2002-79.

Atendendo ao convite encaminhado pelo Ofício Circular no 70 do CONAMA / MMA, de 03 de julho de 2003, para a 10a Reunião do GT sobre Dragagem e Gestão do Material Dragado, estiveram presentes diversos Representantes governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se anexa ao Processo.

A Reunião iniciou-se por volta das 09:30 horas do dia 28/JUL, com a abertura procedida pelo Sr. Helder Torres, Representante do CONAMA, que deu as boas vindas aos presentes e passou a palavra ao Comandante Lucas, Coordenador do GT.

De acordo com a programação prevista pela agenda da Reunião, seguiu-se uma apresentação da ABTP, fundamentando a adoção dos parâmetros norte-americanos do "National Ocean Atmospheric Administration" (NOAA), para os NÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO da TABELA III do Anexo da Resolução. No período da tarde, a CETESB fez também a sua apresentação sobre o tema, seguindo-se um período de discussões sobre a definição dos níveis a serem adotados na mencionada Tabela.

O Representante do Departamento de Hidrovias Interiores do Ministério dos Transportes, considerando a Proposta de Resolução, na sua Versão 10, propôs a exclusão das atividades de dragagem, quando executadas nas vias navegáveis interiores, do escopo das dragagens definidas pela proposta em elaboração, com alteração no Art. 2º, das definições contidas no Item 1 do Inciso IV – Águas jurisdicionais brasileiras, com a inclusão de um Parágrafo 4º no Artigo 3º com a redação seguinte:

“Parágrafo 4º: Excetuando-se da aplicação da presente Resolução as atividades de dragagem realizadas nas Águas Interiores como definidas no Item 1 do Inciso IV, para os materiais dragados das Águas Interiores que não sofram influência de marés e que não tenham como área de disposição proposta as Águas Marítimas.”

Justificativa:

· Na maioria dos casos, as atividades de melhoramentos das vias navegáveis interiores constituem-se de dragagens localizadas, de pequeno volume, realizadas periodicamente, de acordo com o comportamento da morfologia fluvial dos rios de fundo móvel.

· As atividades relacionadas à execução de obras nas vias navegáveis interiores estão sendo estudadas e examinadas por Grupo de Trabalho do próprio CONAMA, que deverá propor Resolução específica para essas atividades, a exemplo da regulamentação distinta quando se trata, por exemplo, das dragagens de exploração mineral.

· A Resolução, ora em elaboração, tem por objetivo regularizar a aplicabilidade do disposto na Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias (Convenção de Londres – LC/72). Sobre essa matéria a Associação Internacional de Navegação – PIANC, instituição que estabelece Normas, Critérios e Procedimentos Técnicos adotados internacionalmente, publicou um Relatório intitulado “Management  of  Aquatic  Disposal  of  Dredged Material”, em 1998 na cidade de Bruxelas, elaborado pelo Grupo de Trabalho nº 1, da Comissão Permanente de Meio Ambiente, do qual participam representantes de vários países entre eles, Alemanha, Reino Unido, Dinamarca, Japão, Espanha, Suécia, Holanda, Estados Unidos e Noruega.

· O citado Relatório explica, na página 22, como se realiza, nesses países, a aplicação da Convenção de Londres, que não é válida para as vias navegáveis interiores. Estabelece, ainda que, na maioria dos casos, os problemas de poluição localizam-se nas regiões estuarinas sob a influência de marés, próximas aos portos ou áreas de distritos industriais. Fica livre aos países estabelecerem seus próprios critérios para as águas interiores, e no caso de águas compartilhadas, são definidos através de protocolos multilaterais de comum acordo. 

O Coordenador do GT participou que, de acordo com o Art. 30 da Lei no 9.966, de 2000, o Brasil estabeleceu o critério de que “... o alijamento em águas sob jurisdição nacional deverá obedecer às condições previstas na Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras matérias, de 1972 ...”. A citada Convenção corresponde à Convenção de Londres, motivo pelo qual as atividades de dragagem em águas interiores foram consideradas na presente Resolução, uma vez que as águas jurisdicionais brasileiras englobam também as águas interiores.

Os trabalhos do segundo dia foram iniciados com a apreciação da Minuta da Ata da 9a Reunião do GT, que foi aprovada sem alterações pelos participantes.

Seguiu-se a discussão da Versão 10 da Minuta de Resolução, consolidando-se as propostas de alterações (em cores) e inserindo-se algumas novas alterações. Em face da necessidade de melhor definição de alguns aspectos, que demandaram discussões mais extensas, a Reunião estendeu-se até às 21:00 horas. 

Ao final dos trabalhos, chegou-se a uma redação consensuada do texto da Resolução e do seu Anexo, exceto quanto aos valores dos NÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO referentes aos Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAHs), da TABELA III do Anexo.

Ficou acertado que os representantes da CETESB e da ABTP, após a apreciação da proposta de valores para os PAHs apresentada pelo Coordenador, encaminharão por E-mail ao Relator, até o dia 15/AGO, os valores dos PAHs (consensuados ou não) a serem adotados na TABELA III do Anexo da Resolução. De posse desses dados será elaborada a Versão Final da Minuta de Resolução do GT, a ser distribuída a todos os participantes do GT e encaminhada, pelo Coordenador, à Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental do CONAMA.

Por volta das 21:00 horas do dia 29/JUL o Coordenador agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Reunião, participando que esta foi a última reunião do GT.

GILBERTO HUET DE BACELLAR SOBRINHO

                                                                                                                       (Relator)
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